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C^flARA I^\SM1€1PAL DE ITARAMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

llí
RESOLUÇÃO N® 129/2005

Moé^ica o § 1" do art 153 da. Resolução n"
124/2004 - Regim&iío Interno ~ e ãâ outras
proiudências,

A Mesa da Cajo^a Miroicipal de Itaiana, Estado do Espírito Santo, fez saber que a
Edilidade, eu Sessão Plenária, aprovon e ela promulga a segmnte

RESOLUÇÃO

^ Arti 1®. O § 1° dpait 153 da resolução n° 124/2004, passa ater a segumte redação:

"Art 153,,.,

§ 1®. Será eofre^e ao Vereadm:, que soEcitar à Secreferia Geral, 48 Eoras após
a Sessão de sua leitura e aprovação, cópia da Ata da S^são anterior." (NR)

L

Art 2®. Esta Resolução entra em vigor na tea de sua pubEcação, revogadas as
di^osições em cmateário.

Registrei-se. PubEque-se. Gumpra-se.

Câmara Mumcãpai de Ilarana/ES, 16 de dezembro de 2005.

LAUUELIHO GRjülSEWALB
Presidente da CMI/ES
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OZBLIO FÁRBIN

Vice-Presidente
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